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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1036/2022 

 

   Rio de Janeiro, 19 de maio de 2022. 

 

Processo nº 0124669-54.2022.8.19.0001, 

ajuizado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º 

Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto à 

consulta e cirurgia em urologia. 

  

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo documento médico em impresso da Secretaria Municipal de Saúde 

do Rio de Janeiro / Clínica da Família Jose de Paula Lopes Pontes AP 52 e Guia de 

Encaminhamento das Unidades de Urgência e Emergência para a Atenção Primária (fls. 22-26), 

emitidos em 04 e 14 de maio de 2022, pela médica da família e da comunidade,                       ,  

e pelo médico                        , consta que o Autor realiza acompanhamento na Clínica da 

Família supramencionada pelas comorbidades de hipertensão arterial sistêmica, cálculo 

coraliforme com dilatação pielocalicial em rim esquerdo e infecções do trato urinário 

(ITUs) há 01 ano, sendo encaminhado à especialidade de urologia, pois necessita de cirurgia, 

porém, no momento, não há vagas disponíveis para agendamento. Realizou exame de 

cintilografia renal, que evidenciou déficit da função tubular de rim esquerdo, com hidronefrose, 

sugerindo uma possível lesão irreversível do órgão, e creatinina normal, devido a provável 

compensação pelo rim direito. Apresenta ainda hemodinâmicas de pressão arterial, tendo sido 

realizado ajuste dos medicamentos anti-hipertensivos, com monitorização e vigilância. No 

momento, sem necessidade de internação emergencial ou risco de vida imediato, porém sua 

condição é grave, podendo evoluir com piora expressiva que cause risco à sua vida, 

necessitando de procedimento cirúrgico. 

2.   Foram citados os seguintes códigos da Classificação Internacional de Doenças 

(CID-10): I10 - Hipertensão essencial (primária) e N20 - Calculose do rim e do ureter. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém 

as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o 

conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo 

XXVI da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 
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Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos 

leitos e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o 

acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar 

de urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Os cálculos nas vias urinárias (cálculos urinários) são massas duras como a 

pedra, que se formam em qualquer parte das vias urinárias e podem causar dor, hemorragia, 

obstrução do fluxo da urina ou uma infecção. Consoante o lugar onde se forma um cálculo, 

pode-se denominar cálculo renal ou cálculo vesical. O processo da formação do cálculo 

denomina-se urolitíase (litíase renal, nefrolitíase)1. 

2.  A hipertensão arterial sistêmica (HAS) é condição clínica multifatorial 

caracterizada por níveis elevados e sustentados de pressão arterial (PA). Associa-se 

frequentemente a alterações funcionais e/ou estruturais dos órgãos-alvo (coração, encéfalo, rins 

e vasos sanguíneos) e a alterações metabólicas, com consequente aumento do risco de eventos 

cardiovasculares fatais e não fatais. A HAS é diagnosticada pela detecção de níveis elevados e 

sustentados de PA pela medida casual. A linha demarcatória que define HAS considera valores 

de PA sistólica ≥ 140 mmHg e∕ou de PA diastólica ≥ 90 mmHg2. 

3.  A infecção  do  trato  urinário  (ITU) é  uma  das  causas  mais  comuns  de  

infecção  na  população  geral.  É mais prevalente  no  sexo  feminino,  mas  também  acomete  

pacientes  do  sexo  masculino  principalmente quando  associada  à  manipulação  do  trato  

urinário  e  à  doença  prostática.  A  ITU  pode  ser  classificada quanto  à  localização  em  ITU  

baixa  (cistite)  e  ITU  alta  (pielonefrite)  e  quanto  à  presença  de  fatores complicadores em 

ITU não complicada e ITU complicada3.  

4.  Hidronefrose (dilatação pielocalicial) é o alargamento anormal ou edema de 

um rim, devido à dilatação dos cálices renais e pelve renal. Frequentemente está associada com 

a obstrução do ureter ou com nefropatias crônicas que impedem a drenagem normal da urina na 

bexiga urinária4. 

DO PLEITO  

                                            
1 MANUAL MERCK. Biblioteca Online. Seção 11: Perturbações do rim e das vias urinárias. Capítulo 128: Obstrução das vias 
urinárias. Cálculos nas vias urinárias. Disponível em: <http://www.manualmerck.net/?id=154&cn=1220>. Acesso em: 19 mai. 

2022. 
2 SOCIEDADE BRASILEIRA DE CARDIOLOGIA. VI Diretrizes Brasileiras de Hipertensão. Arquivos Brasileiros de Cardiologia, 
v.95, n.1, supl.1, p.1-51, 2010, 57 p. Disponível em: 

<http://publicacoes.cardiol.br/consenso/2010/Diretriz_hipertensao_associados.pdf>. Acesso em: 19 mai. 2022. 
3 HORIZ-FILHO, J.S. et al. Infecção do trato urinário. Medicina (Ribeirão  Preto), p.  118-122, 2010. Disponível em: 

<https://www.revistas.usp.br/rmrp/article/view/166/167> Acesso em: 19 mai. 2022. 
4 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. Descritores em Ciências da Saúde. Hidronefrose. Disponível em: <http://decs.bvs.br/cgi-
bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-

bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_ex

p=hidronefrose>. Acesso em: 19 mai. 2022. 

https://www.revistas.usp.br/rmrp/article/view/166/167
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=hidronefrose
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=hidronefrose
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=hidronefrose
http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-bin/decsserver/decsserver.xis&task=exact_term&previous_page=homepage&interface_language=p&search_language=p&search_exp=hidronefrose
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1.  A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando 

necessários, e prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou 

não em um único momento5. 

2.  A urologia é uma especialidade da medicina que trata do trato urinário de 

homens e mulheres e do sistema reprodutor dos homens. Os órgãos estudados pelos urologistas 

incluem os rins, ureteres, bexiga urinária, uretra e os órgãos do sistema reprodutor masculino 

(testículos, epidídimos, ducto deferente, vesículas seminais, próstata e pênis)6.  

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que a consulta e cirurgia em urologia pleiteadas estão indicadas 

ao melhor manejo do quadro clínico que acomete o Autor - cálculo coraliforme com dilatação 

pielocalicial em rim esquerdo e infecções do trato urinário (fls. 22-26).  

2.               Dessa forma, considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços 

de Saúde (RENASES), a consulta e cirurgia pleiteadas encontram-se cobertas pelo SUS, 

conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do 

Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: consulta médica em Atenção 

Especializada, litotripsia, litotripsia extracorporea (onda de choque - tratamento subsequente em 

1 regiao renal) e nefrolitotomia percutânea, sob os códigos de procedimento 03.01.01.007-2, 

04.09.01.018-9, 03.09.03.010-2 e 04.09.01.023-5. 

3.  Ressalta-se que o acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorrem 

com a inserção da demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política 

Nacional de Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de 

Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que 

devem ser desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização 

do sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso 

da população às ações e aos serviços de saúde7. 

4.  Em consulta ao site do Sistema de Regulação SISREG foi constatado que o 

Autor encontra-se com data de solicitação em 26 de abril de 2022, para o procedimento 

consulta em urologia-litíase, classificação de prioridade amarelo, Situação Pendente8. 

5.  Diante o exposto, entende-se que a via administrativa foi utilizada no presente 

caso, mas sem resolução da demanda pleiteada até o presente momento. 

6.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde9 não há Protocolo 

Clínico e Diretrizes Terapêuticas para as enfermidades/quadro clínico da Autora – cálculo 

renal, hipertensão arterial sistêmica e infecção do trato urinário. 

7.  Cabe ressaltar que o fornecimento de informações acerca de custeio não consta 

no escopo de atuação deste Núcleo. 

                                            
5 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: 

<http://www.crmpr.org.br/publicacoes/cientificas/index.php/arquivos/article/viewFile/131/130>. Acesso em: 19 mai. 2022.  
6 UROTEC. Hospital. Urologia. Disponível em: <http://www.urotec.com.br/hospital/urologia>. Acesso em: 19 mai. 2022. 
7 Brasil. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-

regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 19 mai. 2022. 
8 SISREG. Sistema de Regulação. Disponível em: <https://sisregiii.saude.gov.br/cgi-bin/index>. Acesso em: 19 mai. 2022. 
9 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 19 mai. 2022. 
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8.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (fls. 14 

e 15, item “VII”, subitens “b” e “e”) referente ao fornecimento de “... exames, procedimentos, 

medicamentos e produtos complementares e acessórios que, no curso da demanda, se façam 

necessários ao tratamento da moléstia do Autor...”, vale ressaltar que não é recomendado o 

fornecimento de novos itens sem apresentação de laudo de um profissional da área da saúde 

atualizado que justifique a necessidade dos mesmos, uma vez que o seu uso irracional e 

indiscriminado pode implicar em risco à saúde. 

 

É o parecer. 

Ao 3º Juizado Especial Fazendário da Comarca da Capital do Estado do 

Rio de Janeiro,  para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

MARIZA DE QUEIROZ SANTA MARTA 

Enfermeira  

COREN-RJ: 150.318 

ID: 4439723-2 

 

   RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA 

SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 

MAT. 3151705-5 

 

 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 
 
 
 
 
 
 
 
 


